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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO – (ITEM) 

 
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da Agente de Contratação, Senhorita Elsie de Souza Santos, 

designada pela Portaria nº 06/2024 torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por lote/unitário (item), cujo objeto: Aquisição de 

Ovos de Páscoa que serão distribuídos pelos Departamentos Municipais de Assistência Social e Educação e 

caixas de bombons a serem distribuídas pelos Departamentos Municipais desta Administração, em 

comemoração à Páscoa. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 11 de Março de 2024 às 08:00 horas do dia 21 de Março 

de 2024 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas às 08:30 horas do dia 21 de Março de 2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 08:30 horas do dia 21 de Março de 2024 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  
 
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br 

 
Conselheiro Mairinck-Pr, 07 de Março de 2024. 

 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 

Elsie de Souza Santos  
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE/UNITARIO – (ITEM)  
 
O Município de Conselheiro Mairinck-Pr, por meio da Pregoeira Oficial, Senhorita Elsie de Souza Santos, designada 
pela portaria nº. 06/2024 torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por lote/unitário, cujo objeto: Aquisição de 01 (um) veículo para 
Vigilância Sanitária e Endemias para auxiliar nas atribuições dos agentes da Vigilância Sanitária e Endemias de 
interesse da Saúde. 
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 11 de Março de 2024 às 08:00 horas do dia 22 de Março 
de 2024. 
 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas às 08:30 horas do dia 22 de Março de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Ás 08:30 horas do dia 22 de Março de 2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. www.conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

Conselheiro Mairinck, 07 de Março de 2024. 
 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

 
Elsie de Souza Santos 

Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/
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Lei 833/2024. 

  

Súmula: Dispõe sobre a alteração e incorporação do Perímetro Urbano do 

Município de Conselheiro Mairinck/PR. 

 

 A Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a presente Lei: 

 

Artigo 1º: Fica incorporada ao perímetro urbano do Município de Conselheiro Mairinck/PR, devidamente, instituído pela 

presente Lei Municipal, a área a seguir descrita:  

 

Imóvel: Perímetro Urbano da Cidade de Conselheiro Mairinck - PR 

Proprietário:  Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck - PR 

Município: Conselheiro Mairinck - U.F: Paraná - BR 

Área: 390,9718 há ou 10.038,90m 

 

Descrição do Perímetro Urbano: " 
 Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 7.388.451,86m e E 585.691,46m, deste, 
segue confrontando com a ESTRADA VICINAL MUNICIPAL, com azimute e distância de 161°2'12" - 224,90m, até o 
vértice P-02 de coordenadas N 7.388.239,17m e E 585.764,54m, daí segue com azimute e distância de 164°30'03" - 
315,15m, até o vértice P-03 de coordenadas N 7.387.935,47m e E 585.848,76m, daí segue com azimute e distância de 
163°7'32" - 62,62m, até o vértice P-04 de coordenadas N 7.387.875,56m e E 585.866,93m, daí segue com azimute e 
distância de 163°1'47" - 108,40m, até o vértice P-05 de coordenadas N 7.387.771,87m e E 585.898,57m, daí segue 
com azimute e distância de 159°57'12" - 100,81m, até o vértice P-06 de coordenadas N 7.387.677,17m e E 
585.933,13m, daí segue com azimute e distância de 151°1'36" - 109,79m, até o vértice P-07 de coordenadas N 
7.387.581,12m e E 585.986,32m, daí segue com azimute e distância de 140°27'26" - 113,50m, até o vértice P-08 de 
coordenadas N 7.387.493,59m e E 586.058,57m, daí segue com azimute e distância de 133°45'09" - 50,95m, até o 
vértice P-09 de coordenadas N 7.387.458,36m e E 586.095,38m, daí segue com azimute e distância de 131°9'26" - 
158,57m, até o vértice P-10 de coordenadas N 7.387.354,00m e E 586.214,76m, daí segue com azimute e distância de 
129°38'14" - 164,64m, até o vértice P-11 de coordenadas N 7.387.248,97m e E 586.341,56m, daí segue com azimute e 
distância de 130°3'35" - 169,47m, até o vértice P-12 de coordenadas N 7.387.139,90m e E 586.471,26m, daí segue 
com azimute e distância de 129°52'14" - 156,14m, até o vértice P-13 de coordenadas N 7.387.039,81m e E 
586.591,10m, daí segue com azimute e distância de 129°31'02" - 176,00m, até o vértice P-14 de coordenadas N 
7.386.927,82m e E 586.726,87m, daí segue com azimute e distância de 132°29'33" - 79,74m, até o vértice P-15 de 
coordenadas N 7.386.873,96m e E 586.785,66m, daí segue com azimute e distância de 130°9'58" - 73,42m, até o 
vértice P-16 de coordenadas N 7.386.826,61m e E 586.841,77m, daí segue com azimute e distância de 105°2'19" - 
70,42m, até o vértice P-17 de coordenadas N 7.386.808,33m e E 586.909,78m, deste, segue confrontando com a 
RODOVIA FEDERAL BR-153, daí segue com azimute e distância de 182°14'27" - 95,55m, até o vértice P-18 de 
coordenadas N 7.386.712,86m e E 586.906,04m, daí segue com azimute e distância de 186°22'20" - 39,84m, até o 
vértice P-19 de coordenadas N 7.386.673,26m e E 586.901,62m, daí segue com azimute e distância de 188°50'45" - 
49,25m, até o vértice P-20 de coordenadas N 7.386.624,60m e E 586.894,05m, daí segue com azimute e distância de 
191°51'32" - 76,04m, até o vértice P-21 de coordenadas N 7.386.550,18m e E 586.878,42m, daí segue com azimute e 
distância de 197°18'55" - 160,14m, até o vértice P-22 de coordenadas N 7.386.397,30m e E 586.830,76m, deste, segue 
confrontando com a FAZENDA SÃO JOÃO, daí segue com azimute e distância de 260°35'27" - 597,83m, até o vértice 
P-23 de coordenadas N 7.386.299,56m e E 586.240,97m, daí segue com azimute e distância de 349°24'58" - 140,62m, 
até o vértice P-24 de coordenadas N 7.386.437,79m e E 586.215,14m, daí segue com azimute e distância de 
264°10'00" - 720,47m, até o vértice P-25 de coordenadas N 7.386.364,57m e E 585.498,40m, daí segue com azimute e 
distância de 353°12'12" - 251,61m, até o vértice P-26 de coordenadas N 7.386.614,41m e E 585.468,63m, daí segue 
com azimute e distância de 245°15'03" - 213,31m, até o vértice P-27 de coordenadas N 7.386.525,11m e E 
585.274,91m, daí segue com azimute e distância de 288°26'18" - 169,81m, até o vértice P-28 de coordenadas N 
7.386.578,82m e E 585.113,82m, daí segue com azimute e distância de 317°12'57" - 102,03m, até o vértice P-29 de 
coordenadas N 7.386.653,70m e E 585.044,52m, daí segue com azimute e distância de 238°38'42" - 220,83m, até o 
vértice P-30 de coordenadas N 7.386.538,79m e E 584.855,93m, daí segue com azimute e distância de 190°50'56" - 
57,82m, até o vértice P-31 de coordenadas N 7.386.482,00m e E 584.845,05m, daí segue com azimute e distância de 
274°18'40" - 82,96m, até o vértice P-32 de coordenadas N 7.386.488,24m e E 584.762,32m, daí segue com azimute e 
distância de 193°31'27" - 290,57m, até o vértice P-33 de coordenadas N 7.386.205,73m e E 584.694,37m, daí segue 
com azimute e distância de 198°21'44" - 381,55m, até o vértice P-34 de coordenadas N 7.385.843,61m e E 
584.574,17m, daí segue com azimute e distância de 296°39'19" - 22,55m, até o vértice P-35 de coordenadas N 
7.385.853,72m e E 584.554,02m, daí segue com azimute e distância de 19°16'34" - 357,95m, até o vértice P-36 de 
coordenadas N 7.386.191,61m e E 584.672,19m, deste, segue confrontando com o SÍTIO SANTO ANTÔNIO, daí segue 
com azimute e distância de 308°16'11" - 744,94m, até o vértice P-37 de coordenadas N 7.386.653,00m e E  
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584.087,34m, daí segue com azimute e distância de 228°16'23" - 58,85m, até o vértice P-38 de coordenadas N 
7.386.613,83m e E 584.043,42m, daí segue com azimute e distância de 307°47'57" - 197,98m, até o vértice P-39 de 
coordenadas N 7.386.735,17m e E 583.886,98m, daí segue com azimute e distância de 38°15'34" - 201,52m, até o 
vértice P-40 de coordenadas N 7.386.893,40m e E 584.011,77m, daí segue com azimute e distância de 305°28'07" - 
90,16m, até o vértice P-41 de coordenadas N 7.386.945,72m e E 583.938,34m, daí segue com azimute e distância de 
306°34'27" - 95,10m, até o vértice P-231 de coordenadas N 7.387.002,39m e E 583.861,97m, deste, segue 
confrontando com a FAZENDA JABOTICABAL E MARIMBONDO, daí segue com azimute e distância de 28°13'55" - 
482,63m, até o vértice P-42 de coordenadas N 7.387.427,60m e E 584.090,27m, deste, segue confrontando com JOÃO 
BATISTA DE MORAES, daí segue com azimute e distância de 28°13'55" - 579,34m, até o vértice P-232 de 
coordenadas N 7.387.938,02m e E 584.364,33m, daí segue com azimute e distância de 68°50'04" - 277,02m, até o 
vértice P-43 de coordenadas N 7.388.038,04m e E 584.622,66m, deste, segue confrontando com a FAZENDA 
RONDINHA, daí segue com azimute e distância de 68°50'04" - 629,51m, até o vértice P-44 de coordenadas N 
7.388.265,34m e E 585.209,71m, deste, segue confrontando com a ESTÂNCIA DONA DURVALINA, daí segue com 
azimute e distância de 68°50'04" - 516,60m, até o vértice P-01 de coordenadas N 7.388.451,86m e E 585.691,46m, 
ponto inicial da descrição deste perímetro.” 
 

Parágrafo único: São partes integrantes desta Lei, o Memorial Descritivo e a Planta Georeferenciada. 

 

Artigo 2º: Os eventuais atos administrativos necessários para a regulamentação e cumprimento desta Lei serão fixados 

através de decreto. 

 

Artigo 3º: Todas as demais áreas do Município de Conselheiro Mairinck/PR, que não se encontram dentro dos 

perímetros descritos nesta Lei serão consideradas como Área Rural sujeita ao controle ou manejo nos recursos 

naturais, ouvidos os órgãos competentes do Estado e da União. 

 

Artigo 4º: Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se expressamente as disposições em 

contrário, em especial a Lei Municipal nº 799/2023. 

 

    Conselheiro Mairinck, 07 de março de 2024. 

 

    

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2024 EDIÇÃO Nº 1612 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2024 PÁGINA 05 

 
LEI MUNICIPAL Nº 834/2024 

 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 01/2024  

(ORIUNDO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL) 

SÚMULA: “Acrescenta os parágrafos 2º, 3º e 4º, no artigo 100 e insere os parágrafos 1º ao 15, no artigo 

63, na Lei Orgânica do Município de Conselheiro Mairinck-PR, consolidando as alterações havidas até a 

presente data e dá outras providências. ”  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK(PR), com fundamento no artigo 2º, inciso I e artigo 158, todos 

do Regimento Interno APROVOU e eu, Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck(PR), com fundamento 

no art. 49, § 6º, da LOM, PROMULGO a seguinte EMENDA ao texto da Lei Orgânica do Município: 

Art. 1º Modifica-se o CAPÍTULO III - DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, para inserir no 

artigo 63, os parágrafos 1º  ao 15, na Lei Orgânica do Município - LOM, com a seguinte redação: 

§ 1º As contas relativas à aplicação, pelo Município, dos recursos recebidos da União e do Estado serão prestadas pelo 

Prefeito diretamente aos Tribunais de Contas respectivos, sem prejuízo da sua inclusão na prestação geral de contas à 

Câmara. 

§ 2º As contas do Município ficarão 60 (sessenta) dias na Câmara Municipal, contados a partir do recebimento, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar sua legitimidade, nos termos 

da Lei, devendo a Mesa Diretora tomar as seguintes providências:  

I – Até 48 (quarenta e oito) horas antes da exposição das contas, a Mesa Diretora fará publicar no DOEM - Diário Oficial 

Eletrônico Municipal edital que notificará os cidadãos do local, horário e dependência em que poderá ser vista. 

II - Do edital constará menção sucinta a estas disposições da Lei Orgânica e seus objetivos. 

III - A fim de que o contribuinte melhor examine e aprecie o que lhe for apresentado, adotar-se-ão as seguintes medidas: 

a) A exposição das contas será feita em dependência da Câmara Municipal, em horário a ser estabelecido pela 

Comissão de Finanças e Orçamentos, que designará um plantão para, se solicitado, prestar informações aos 

interessados. 

b) Caberá à Comissão mencionada receber eventuais petições apresentadas durante o período de exposição pública 

das contas. 

IV - Em caso de questionamento da legitimidade das contas, a reclamação apresentada deverá preencher os seguintes 

requisitos: 

a) ter a identificação e a qualificação do reclamante; 

b) ser apresentada em quatro vias no protocolo da Câmara; 

c) conter elementos e provas nos quais se fundamenta o reclamante. 

V - A reclamação apresentada no protocolo da Câmara terá a seguinte destinação: 

a) a primeira via deverá ser encaminhada pela Câmara ao Tribunal de Contas do Estado ou órgão equivalente, 

mediante ofício; 

b) a segunda via deverá ser anexada às contas, ficando à disposição do público pelo prazo que restar ao exame e 

apreciação; 

c) a terceira via se constituirá em recibo do reclamante e deverá ser autenticada pelo servidor que a receber no 

protocolo; 

d) a quarta via será arquivada na Câmara Municipal, após conhecimento do Plenário. 
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VI - A anexação da segunda via, de que trata a alínea b deste inciso, independerá do despacho de qualquer autoridade 

e deverá ser feita no prazo de 48 (quarenta e oito) horas pelo servidor que a tenha recebido no protocolo da Câmara, 

sob as penas da lei. 

VII- A Comissão de Finanças e Orçamentos dará recibo das petições acolhidas e informará aos peticionários as 

providências e seus resultados. 

§ 3º A Câmara Municipal tomará e julgará, anualmente, as contas do Prefeito, analisando o parecer prévio do Tribunal 

de Contas do Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, observados os seguintes preceitos: 

I - o parecer do Tribunal de Contas somente deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara;  

II - exaurido o prazo, sem deliberação, as contas serão incluídas na Ordem do Dia da sessão imediata, sobrestadas 

todas as demais proposições, até sua votação final; 

III - rejeitadas as contas, serão estas remetidas ao Ministério Público para os fins de direito. 

§ 4º Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas do Estado o Presidente determinará a instauração de processo 

administrativo de julgamento das contas, com a leitura em Plenário e encaminhamento à Comissão de Finanças e 

Orçamentos para condução e instrução. 

§ 5º Recebido o processo administrativo, a Comissão de Finanças e Orçamentos terá o prazo de 20 (vinte) dias para 

emitir parecer inicial, período no qual poderá receber contribuições dos demais vereadores e sociedade civil, mediante 

protocolo, realizar quaisquer diligências, vistorias, juntada de documentos e informações que entender necessárias, 

intimando das conclusões o Prefeito Municipal.  

§ 6º O Prefeito terá o prazo de 20 (vinte) dias para apresentar manifestação sobre o parecer inicial da comissão, 

apresentando suas razões e documentos que entender pertinentes. 

§ 7º Após as manifestações, a comissão terá o prazo de 20 (vinte) dias para emitir decisão final fundamentada 

composta de ementa, relatório, motivação e dispositivo, emitindo o Projeto de Decreto Legislativo pela aprovação, 

aprovação com ressalvas ou rejeição das contas. 

I - Aprovação, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, financeiros, a 

legalidade, a legitimidade, a eficácia e a economicidade dos atos de gestão do responsável, bem como, o atendimento 

das metas e objetivos.  

II – Aprovação com ressalvas, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual 

não resulte dano ao erário ou à execução do programa, ato ou gestão. 

III - Rejeição, quando comprovada qualquer omissão no dever de prestar contas, infração à norma legal ou 

regulamentar, desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, e/ou desvio de finalidade.  

§ 8º Esgotado o prazo sem apresentação de decisão final, o Presidente nomeará relator “ad hoc” na forma regimental.  

§ 9º Recebido os autos da comissão, o Presidente pautará a Sessão de Julgamento, mediante duas discussões e duas 

votações, na forma regimental. 

§ 10 Na Sessão Legislativa de Julgamento os Vereadores poderão debater livremente a matéria, assegurado ao 

Prefeito, antes da votação, recorrer ao plenário sobre a decisão da Comissão de Finanças e Orçamentos.  

§ 11 Realizado o julgamento das contas pelo Plenário, será emitido o Decreto Legislativo.   

§ 12 Nas sessões em que se devam discutir as contas do Executivo e da Mesa da Câmara Municipal, a Ordem do Dia 

será destinada exclusivamente à matéria.  

§ 13 Decorrido o prazo sem a deliberação da Câmara, as contas serão obrigatoriamente inseridas na Ordem do Dia da 

primeira sessão ordinária posterior ao período declinado. 

§ 14 Os prazos correrão em dias úteis, incluindo ou excluindo o prazo do começo.   

§ 15 A Mesa da Câmara Municipal comunicará o resultado da votação ao Tribunal de Contas do Estado, enviando uma 

cópia do Decreto Legislativo. 



  
 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck 
Praça Otacilio Ferreira, n°82 - Centro - CEP 86480-000 

Telefone (43) 3561-1221 E-mail: diario@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 625/2017 

 
 
 

ANO 2024 EDIÇÃO Nº 1612 CONSELHEIRO MAIRINCK, QUINTA-FEIRA, 07 DE MARÇO DE 2024 PÁGINA 07 

 
Art. 2º Altera-se o CAPÍTULO II – DOS ORÇAMENTOS MUNICIPAIS, no artigo 100, da Lei Orgânica Municipal – LOM, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2º Os projetos de lei do plano plurianual, o das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo 

Prefeito à Câmara Municipal, nos seguintes prazos, nos termos da Lei Municipal, que deverá estar em consonância com 

a Constituição Federal, artigo 35, § 2º, incisos I, II e III, ADCT, e a Constituição do Estado do Paraná, enquanto não 

viger a lei complementar federal a que se refere o § 9º, do artigo 165, da Constituição Federal: 

I - projeto de lei de diretrizes orçamentárias - LDO: até 31 de maio; 

II - projeto do plano plurianual - PPA e projeto de lei orçamentária anual - LOA: até 30 de setembro. 

§ 3º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto neste capítulo, as demais 

normas relativas ao processo legislativo. 

§ 4º A elaboração da lei orçamentária anual e plurianual se dará com ampla participação da comunidade, na forma a ser 

definida por lei. 

Art. 3º A presente Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

expressamente as disposições em contrário. 

Edifício da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de Março do ano de 

2024. 

 

 

LEANDRO HENRIQUE PEDRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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PORTARIA N° 05, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

“Dispõe sobre nomeação de Controle Interno da Câmara Municipal de Conselheiro 

Mairinck(PR)”. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck(PR), no uso de uma de suas atribuições legais, faz a todos 

saber e dá publicidade do seguinte: 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade do cargo de Controle Interno para o perfeito funcionamento dos serviços da 

Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck-PR. 

CONSIDERANDO as regras estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CONSIDERANDO, a revogação expressa da Lei Municipal nº 600/2016 (Institui e regulamenta o Sistema de Controle 

Interno do Poder Legislativo do Município de Conselheiro Mairinck e dá outras providências) e da Lei Municipal nº 

605/2016 (Institui e regulamenta o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Município de Conselheiro 

Mairinck e dá outras providências).   

CONSIDERANDO, a vigência da Lei Municipal nº 684/2019 (Institui e Regulamenta o Sistema de Controle Interno do 

Poder Legislativo do Município de Conselheiro Mairinck e dá Outras Providências) e a Lei Municipal nº 689/2019 (Institui 

e Regulamenta o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Município de Conselheiro Mairinck e dá Outras 

Providências).  

CONSIDERANDO, o dispositivo do artigo 17, da Lei Municipal nº 684/2019 (Institui e regulamenta o Sistema de 

Controle Interno do Poder Legislativo do Município de Conselheiro Mairinck e dá outras providências), devidamente 

publicada em 11 de novembro de 2019. 

CONSIDERANDO, o dispositivo do artigo 16, da Lei Municipal nº 689/2019 (Institui e regulamenta o Sistema de 

Controle Interno do Poder Executivo do Município de Conselheiro Mairinck e dá outras providências), publicada em  13 

de dezembro de 2019.  

CONSIDERANDO a edição e a publicação da Resolução nº 01/2020 (“Institui o exercício e a responsabilidade pelo 

Controle Interno do Poder Legislativo Municipal de Conselheiro Mairinck(PR) ao Controle Interno do Poder Executivo e 

dá outras providências”), publicada no DOEM – Edição nº 635, em  07 de fevereiro de 2020, página 12. 

CONSIDERANDO o Decreto Executivo nº 016/2020, publicado no DOEM – Edição nº 628, de 29 de janeiro de 2020, 

página 02, que ratificou a nomeação da Servidora Pública Municipal efetiva como Controladora Interna do Poder 

Executivo até 31/12/2024.  
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Sr.ª GISELE DANIEL SANTA ROSA, brasileira, casada, controladora interna do Poder 

Executivo, portadora do RG nº 8.047.082-7 SSP-PR, devidamente inscrita no CPF/MF nº 005.197.279-40, para o cargo 

de Controladora Interna da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck(PR), no período de 01/01/2024 a 31/12/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 

2024, em decorrência da vigência e publicação da Lei Municipal nº 684/2019, revogando-se expressamente as 

disposições em contrário, em especial a Portaria nº 05/2020. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK (PR), EM 07 DE março de 2024. 

 

LEANDRO HENRIQUE PEDRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 
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